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Tutorial – Movimentação Interna 
 
 
❖ Em resumo, você deverá: 

➢ Acessar o ambiente oficial do SEI; 

➢ Iniciar processo do tipo: “COMUNICAÇÃO INTERNA E EXTERNA”; 

➢ Gerar Documento e assinar: “PESSOAL: Movimentação Interna (Formulário)”; 

➢ Solicitar anuência das chefias Imediata e Mediata; 

➢ Enviar o SEI para aprovação do Diretor de Departamento ou Secretário-Diretor 

Geral, ou Presidência, conforme sua área de lotação. 

 

❖ Legislação aplicada à matéria: 

➢ Resolução 06/2024 (DOE TCESP 15/04/2024) - Estabelece regras sobre 

movimentação interna de servidores no TCESP; 

➢ Ato SDG 01/2019 (DOE 21/05/2019) - Sobre remoção de servidores da 

fiscalização; 

➢ Lei Estadual 10.261/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado), 

Artigo 234 (União de Cônjuges); 

➢ Constituição do Estado de São Paulo de 1989, Artigo 130 (União de Cônjuges); 

➢ Resolução 15/2023 - Dispõe sobre a Política de Gestão de Pessoas no âmbito do 

TCESP. 
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/constituicao/1989/compilacao-constituicao-0-05.10.1989.html
https://www.tce.sp.gov.br/legislacao/resolucao/politica-gestao-pessoas
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A solicitação de Movimentação Interna é feita através do SEI, conforme as seguintes 

instruções: 

 

1) Criar o processo SEI: 
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2) Incluir o formulário de movimentação interna: 
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3) Preencher o formulário e assinar: 

 

 
 
 

4) A chefia imediata deve anuir, através de despacho. 
 

5) A chefia mediata deve anuir, através de despacho. 
 

6) O processo SEI deve seguir pelos setores: 
 
1 - Setor solicitante 
2 - Setor autorizador (conforme a lotação do interessado, GDGA, GDTI, GSDG ou 
Presidência - GP) 

 3 - GDGA 
 4 - GDGP 

 5 - DGP-5 
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Fluxograma do processo de Movimentação Interna 
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